
V. .

□ESUIN.O RUYe Prefeito Municipal de Salto, Estado 
-8 Sao Paulo* usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

FAZ SABER que a Camara aprovou e ele sanciona e - 
prcaulga a seguinte lei:

Artigo is — Fica aberto na Contadoria Municipal 
un credito suplementar no valor de 8 2,265.000,00 (dois milhões 
duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiros), distribuidos pelas 
ssguintes dotações orçamentárias:

03.07.0202.02 - Encargos de Gabinete 300.000,00
03.07.0212.03 - Material de Consumo 10.000,00
03.07.3212.03 - Encargos Ounta Militar 5.000,00
06.30.1742.07 - Material Consumo Segurança 10.000,00
08.42.1532.08 - Material Consumo Ensino 12 Grau 60.000,00
08.42.1552.08 - Serv. Terceiros 12 Grau 80.000,00
08.07.0211.09 - Material Consumo Educação 5.000,00
08.47.2371.10 - Material Permanente 10.000,00
03.42.2471.11 - Material Permanente 5.000,00
10.53.3232.14 - Material Consumo ■ 20.000,00
10.60.3252.15 - Material Consumo 50.000,00
10.60.3270.17 - Material Consume 100.000,00
10.60.3270.17 - Serviços de Terceiros 500.000,00
11.65.3630.20 - Encargos Diversos 200.000,00
13.75.4280,21 - Material de Consumo 500.000,00
13.75.4300,22 - Serviços de Terceiros 10 o C 00,00
13.76.4472.23 - Obras Publicas 400.000,CG

Artigo 22 — Para atender ao encargo discriminad
artigo anterior, os recursos sao provenientes da redução par.

-lai das seguintes dotações:

33.08.0322.05 — Serviços de Terceiros 500.000,00
10.60.3282.18 - Material de Consumo 300.000,00
10.58.5752.19 — Material de Consumo 500.000,00
L5.82;,'4922.27 - Providencia Social 965.000,00

Ártico 32 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Ar ti pó “ Revogam-se as disposições em contra*? 
rio .

Prefeitura Municipal de Salte,
Em lõ^de j^nho de 1 979
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